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Oficio nº _________ 2022        

Moreilândia, 03 de outubro de 2022 
 
 
Ao Exm°. Sr.  
Vicente Teixeira Sampaio Neto 
Prefeito  

 
 
ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo licitatório. 

 
 
Prezado Senhor, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, 
que seja autorizada abertura de Processo Licitatório tendo como objeto é o registro de preço 
para eventual aquisição de veículo tipo van tipo motor: diesel, com capacidade mínima de 16 
lugares, potência motor: mínima 127 cv,cilindrada: mínima 1.990 cm3, ano/modelo: corrente 
/ 0 (zero) destinado a atender a demanda da prefeitura municipal de moreilândia/pe seus 
fundos e secretarias, conforme quantitativos e especificidades constantes no termo de 
referência anexo. 

 
 
Sem mais para o momento. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 

Beatriz Ferreira Sampaio  
Secretária de Administração   
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO. 
 
1.1. Eventual aquisição de Veículo automotor, zero km, tipo van, teto alto, para o 
transporte de passageiros data de fabricação/modelo igual ou posterior à data de realização 
do pregão, conforme termo de referência especificações e quantitativos discriminados nos 
anexos do presente edital e seus anexos. 

 
1.1. Planilha de Quantitativo 
 

Item Produto Unidade QUANT. 
PREÇO 

MÁXIMO 
ADMITIDO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS 
1.1. Veículo automotor, zero km, tipo van, teto 
alto, para o transporte de passageiros. 
1.2. Data de fabricação/modelo igual ou 
posterior à data de realização do pregão; 
1.3. Registro e emplacamento sob 
responsabilidade da CONTRATADA, em nome 
da CONTRATANTE; 
1.4. Capacidade para, no mínimo, 15 (quinze) 
passageiros + 01 (um) motorista; 
1.5. Peso Bruto Total (PBT) de, no mínimo, de 
4.000 kg; 
1.6. Assentos revestidas em courvin de alta 
qualidade, facilitando a higienização; 
1.7. Assentos reclináveis, dispensados aqueles 
alocados na última fileira; 
1.8. 13 (treze) poltronas individuais 
reclináveis, confeccionadas em estrutura de 
aço tratado revestidas em couvin e espuma 
soft, com apoio de cabeça e cinto de segurança 
abdominal retrátil; 
1.9. Volante com ajuste de altura; 
1.10. Direção hidráulica ou elétrica (original de 
fábrica). 
1.11. Porta lateral deslizante. 
1.12. Motor a diesel, com turbo compressor e 
intercooler; 
1.13. Potência no mínimo de 130 cv. 
1.14. Motor de 04 cilindros em linha; 
1.15. Injeção eletrônica, computador de bordo. 
1.16. Cambio com no mínimo 06 (seis) marchas 
frente + ré. 
1.17. Tanque de combustível de no mínimo 70 
litros de diesel. 
1.18. Freio hidráulico a disco em todas as 
rodas; 
1.19. Controle de Estabilidade e Sistema ABS; 
1.20. Airbag para motorista e passageiro; 

UNIDADE 01 R$ 361.657,00 R$ 361.657,00 
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1.21. Dimensões mínimas: 
1.21.1. Comprimento total de 
5.900mm. 
1.21.2. Entre eixos mínimo de 3.660 
mm; 
1.21.3. Altura interna de 1.800mm; 
1.21.4. Altura externa de 2.700 mm. 

1.22. Rodas de liga leve ou aço com calota 
completa de medidas compatíveis com o pneu 
utilizado ou parcial (proteção parafusos), 
montadas com pneus novos idênticos aos do 
veículo original de fábrica, inclusive índices de 
velocidade e carga suportada; 
1.23. Pneus/rodas R16, de acordo com a 
recomendação do fabricante. 
1.24. Saídas de emergência. 
1.25. Cinto de segurança para todos os 
ocupantes do veículo; 
1.26. Tacógrafo Eletrônico/Digital aferido pelo 
INMETRO de acordo com o estabelecido pelo 
CONTRAN. 
1.27. Equipamentos obrigatórios em 
conformidade com a Resolução nº 
014/1998/CONTRAN e suas alterações, como: 

1.27.1. Roda sobressalente, 
compreendendo o aro e o pneu; 
1.27.2. Macaco, compatível com o peso 
e carga do veículo; 
1.27.3. Chave de roda; 
1.27.4. Dispositivo de sinalização 
luminosa ou refletora de emergência, 
independente do sistema de 
iluminação do 

veículo (triângulo); 
 
1.28. DEMAIS CARACTERÍSTICAS: 
1.29. Som AM/FM com entrada auxiliar e USB, 
com leitura para MP3 e WMA; 
1.30. Vidros elétricos, travas em todas as 
portas e retrovisores elétricos originais de 
fábrica; 
1.31. As portas laterais dianteiras deverão ser 
dotadas de fechadura de segurança, e vidros 
dianteiros elétricos com sistema de 
levantamento automático, acionados 
remotamente por controle remoto (alarme); 
1.32. Sistema de Ar Condicionado original de 
fábrica para motorista e passageiros; 
1.33. Iluminação interna conforme padrão de 
fábrica; 
1.34. 01 (um) extintor de incêndio de ABC 04 
kg com suporte para fixação. 
1.35. Sinalização com faixas (películas) 
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retrorrefletivas, conforme 
Resolução/CONTRAN nº 643, 14 de dezembro 
de 2016. 
 
2. DIVERSOS 
2.1. ACESSÓRIOS: 

2.1.1. Deve vir equipado com todos os 
equipamentos de série e obrigatórios 
de segurança, tais como, no mínimo: 

2.1.1.1. Extintor de incêndio 
tipo pó químico: 01; 
2.1.1.2. Triângulo de segurança: 
01; 
2.1.1.3. Roda com pneu 
sobressalente: 01 ou mais de 
acordo com o fabricante; 
2.1.1.4. 01 (um) macaco 
hidráulico (de acordo com o 
modelo do veículo); 

2.2. DOCUMENTAÇÃO: 
2.2.1. Os seguintes itens deverão ser 
fornecidos no idioma português 
(Brasil) impresso e/ou em formato 
eletrônico: 

2.2.1.1. 01 (um) manual de 
operação e de manutenção 
básica; 
2.2.1.2. 01 (um) manual de 
serviço e reparação do 
equipamento em oficina; 
2.2.1.3. 01 (um) catálogo de 
peças e acessórios com os 
respectivos números de 
referência de fábrica de todos 
os seus itens de reposição; 
2.2.1.4. Relação da rede de 
assistência técnica no território 
nacional; 
2.3. Película de segurança e 
controle solar, em todos os 
vidros do veículo (preta ou 
fumê), inclusive para-brisas 
(incolor, quando não for vidro 
balístico). A película deverá 
rejeitar, no mínimo, 90% da 
radiação UV e observar a 
graduação máxima permitida 
pela Resolução 254/2007-
CONTRAN. As películas devem 
ser fornecidas inclusive com a 
chancela indelével obrigatória. 
Não serão aceitos adesivos em 
sua substituição. 
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2.4. Pasta em couro sintético (parte externa), 
cor preta, c/ zíper, medida fechada: 
largura=18,5cm, altura=27cm, 
dorso/lateral=3,5cm, c/ brasão da Polícia 
Rodoviária Federal gravadas em pintura tipo 
silk screen monocromática (medida mínima de 
5,5x14cm), c/ plástico em mica na parte 
externa (p/ identificação do veículo), c/ 
plástico em mica na parte interna p/ CRLV, 
c/plástico em mica na parte interna p/ cartão 
(acabamento c/ zíper), c/ alça p/ pendurar 
chave, c/ porta-caneta, c/ imprensador de 
bloco, c/ base rígida p/ o bloco, c/ parte 
interna em tecido bagu, c/ acabamentos de alta 
qualidade, costuras na cor preta. 
 
3. ADAPTAÇÕES 
3.1. SISTEMA ELÉTRICO. 
3.2. Duas tomadas de 12V internas e com 
tampa (acendedor de cigarros e outra 
auxiliar); 
3.3. Trava elétrica de fechamento e abertura de 
todas as portas, com travamento automático 
ao entrar em movimento; 
3.4. Chave seletora de faróis em que um das 
posições mantenha os faróis baixos 
permanentemente ligados enquanto o motor 
estiver ligado, e que se desliguem juntamente 
com o veículo. Caso o veículo possua 
iluminação diurna original de fábrica, esta 
deve ser desligada juntamente ao farol; 
3.5. Conjunto de cabos paralelos (CABO DE 
COBRE ISOLADO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 
16 mm COM CAPACIDADE PARA CONDUÇÃO 
DE 600 A DURANTE 30 SEGUNDOS), 
emborrachados, com garras tipo jacaré 
revestidas por material isolante, e 
comprimento mínimo de 3 metros. 
 
4. PINTURA E DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. A cor deverá ser predominantemente 
prata, em pintura sólida ou metálica; 
4.2. Os veículos deverão receber placas oficiais, 
de acordo com a Resolução nº 780, de 26 de 
junho de 2019, e suas alterações. 
 
5. GARANTIA TÉCNICA 
5.1. A empresa deverá fornecer, junto aos 
objetos a serem adquiridos, documentos de 
certificação do fabricante de que está apta a 
assegurar em seu nome a garantia técnica, 
inclusive dos veículos com adaptações, de 
forma a manter o atendimento em rede 
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autorizada em todas as unidades da federação 
para solução de eventuais discrepâncias 
observadas na utilização dos veículos, sendo 
que a garantia deverá ser total, sem ressalvas 
em relação aos acessórios instalados pela 
empresa, com cobertura aos seguintes 
quesitos: 

5.1.1. Garantia Total de 12 (doze) 
meses, no mínimo, para o veículo 
original de fábrica com as respectivas 
modificações exigidas pela 
CONTRATANTE. 
5.1.1.1. O período de garantia total do 
veículo original de fábrica (em meses 
ou em quilômetros) com as respectivas 
modificações exigidas pela 
CONTRATANTE, não poderá ser 
inferior à garantia oferecida para o 
mesmo veículo de série disponível ao 
mercado. 
5.1.2. Garantia Total de 12 meses, no 
mínimo, para os equipamentos 
adicionais e acessórios exigidos pela 
CONTRATANTE (salvo se houver 
previsão diversa específica). 
5.1.3. Garantia Total de 36 meses, no 
mínimo, para a pintura e carroçaria do 
veículo, incluindo o grafismo padrão 
exigido pela CONTRATANTE. 

6.1.3.1. Os equipamentos de 
rádio devem contar com 
garantia de, no mínimo, 48 
meses, e o serviço de instalação 
deve contar com garantia de, no 
mínimo, 12 meses. 

5.1.4. O sistema elétrico deve ser 
totalmente compatível com as 
modificações exigidas e possuir a 
garantia, observando que a bateria 
deve possuir seu nível máximo de carga 
no momento da entrega, sendo passível 
a troca imediata 
caso comprometa o funcionamento de 
partida. 

5.2. Os prazos dos subitens anteriores serão 
interrompidos durante o período em que o 
veículo permanecer indisponível aguardando 
as providências para reparação ou em 
manutenção pela CONTRATADA. 
 
 

Trezentos e sessenta um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais R$ 361.657,00 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. Justifica a abertura do presente procedimento licitato rio, face ao interesse pu blico de dotar o 
municí pio de Moreila ndia/PE, de veiculo de transporte  adequado para servir em diversos setores da 
Administraça o, tanto para o deslocamento de pacientes, quanto deslocamento de equipes destinados 
a execuça o dos serviços administrativos em va rias localidades do Municí pio, bem como ainda fora 
dele, com qualidade e segurança, considerando a grande demanda de locomoço es do Municí pio de 
Moreila ndia; 
2.2. Logo em vista a  importa ncia se faz necessa ria acima elucidada, justificamos como objeto de 
pleito a necessidade de processo licitato rio para fornecimento de um veí culo tipo micro-o nibus; 
2.3. Essa aquisiça o ainda ampliara  a frota de veí culos desse Municí pio. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 
do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, 
concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente 
no mercado. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo de entrega dos é de até 10 DEZ DIAS, em conformidade com o este Termo de Referência 
e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal demandante, O local de 
entrega será acordado com a secretaria demandante. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 03 (TRES) DIAS, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO. 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 
11. DO REAJUSTE. 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item 1 deste TR, 
não havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento da 
entrega do material. 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93; 
13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 
Moreilândia-PE, pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 
deste Termo de Referência. 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do 
Município. 
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14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
O custo estimado da contratação é de R$ 361.657,00 (Trezentos e sessenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais) 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
1.0. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE. 
 

 
Moreilândia(PE) 07 de Outubro de 2022.    

 
 
 

Beatriz Ferreira Sampaio 
Secretária de Administração 

 
 
 
 

Aprovado, 
 

Vicente Texeira Sampaio Neto 
Prefeito 
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